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 PORTARIA Nº 3.583, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Designa a Comissão de Desfazimento de Bens inservíveis da Vara do Trabalho de Triunfo.
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
nº 9.746, de 13-12-2013, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16-12-2013,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 99.658/90, que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Federal, o reaproveitamento, a
movimentação, a alienação e outras formas de desfazimento de materiais;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0007031-50.2014.5.04.0000,
RESOLVE:
Art. 1º A Comissão de Desfazimento de Bens inservíveis da Vara do Trabalho de Triunfo será composta pelos seguintes membros:
– ADRIANO EVANGELISTA DE SOUZA, Analista Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Assistente de Diretor de
Secretaria - FC04 (Coordenador);
– LEILA CLOÉ ROCHA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de Assistente - FC02;
– VANDERLEI JOSÉ ALVES MAFFISSONI, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal.
Art. 2º Revogam-se a Portaria nº 6654, de 30 de outubro de 2014, e as demais disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BÁRBARA BURGARDT CASALETTI
Diretora-Geral - Substituta
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